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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACÁPÁ 

IEI Na5~ /9~PMM. 

--· 

DISP~ SOBRE A INCLUSÃO NO PROGRAMA DA DISCI~ 

PLINA .LÍNGUA PORIDOUESA, O ESTUDO, A PRÁTICA 

DE lEITURA E PROIXJÇÃO DE T.EOCTO DA LITERATURA 

MiAP.AENSE E REGION.AL E DÁ OOTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Fa9o saber que a câmara Municipal de }J!acapá decreta e eu sanciono a se-

.Art. lll - As Escolas da Rede ~cipal de Ensino, incluirão nos seu& 

curriculos, como componente programático, o estudo, a prática de leitura e produ9ão de 

texto da Li teratura Amapaense e Regional • 

.A;rt. 20 - O componente programático do 8.rt;:ig> anterior, fará parte do con 

teÚdo do ensino de Lingua Portuguesa, a ser desenvolvido de 51 a 8• série do 1'1 grau • 

.A;rt. 30 - A Secretaria M.micipal de Educa9ão e Cultura do Munic{pio, ao 

implantar a polÍtica educacional para o ano de 1.994, incluirá no plano o que trata os 

art igos 1 12 e 212 desta I.ei, em obediência ao artigo 307 e inciso III da !si Orgânica 

~c{pio de Macapá • 

.A;rt . 42 - Esta I.ei entra em vigor na data de sua publica9ão. 

' 
Art. 50 - Revogam-se as disposi9Ões em contrário. 

PAlÁCIO LA.URINDO DOS SANTOS :BANHA, em ól<1 de~ de 1.993. 
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